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ESPELHO DE CORREÇÃO 

 

a) Os autores são verificados conforme a teorização: 

• Causalismo - Von Liszt, Beling, Radbruch 

• Finalismo - Welzel 

• Teoria social da ação - Schmidt, Maurach, Jescheck e Wessels 

 

b) Conforme cada teoria: 

• Causalismo: a resposta deve explicar o sistema Liszt-Beling-Radbruch a partir da ideia de movimento corporal voluntário, 

que causa modificação no mundo exterior. O conceito de ação é ontológico. 

• Finalismo: a resposta deve explicitar as ideias fundamentais de Welzel, a partir da noção de ação humana como exercício 

da atividade final. Seu modelo é ontológico e permeado de contradições (as quais a resposta deve apontar). 

• Teoria social da ação: a resposta deve frisar as várias etapas dessa corrente neokantista 

 

c) A teoria da ação significativa nega um conceito universal e ontológico da ação, que depende do contexto social. Escora-se 

na filosofia da linguagem. 

 

d) A noção de ação possui função negativa, permitindo verificar o que não pode ser considerado comportamento punível. 

Conforme tradicional compreensão doutrinária, há ausência de ação nos seguintes casos: a) coação física irresistível; b) atos, 

ou movimentos, reflexos e c) estados de inconsciência. (a resposta deve explicar cada um destes últimos). 

 


